
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTARIA N9 O55 - DE 03 DE DEZEÂABRO bE ?O?1.

Convoco servidor em gozo de Íérias
poro retorno os otividqdes por
necessidode imperioso.

O Presidente do Cômoro Â{unicipol de

Vereodores de Jóio. Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos
otribuições legois e de conformidode com os Leis Municipois 1.31O/2OO?

e 2.838/2Ot2, resolve:
Art. le CONVOCÁR. o servidoro fvonio Regino Codor,

motrículo 86-8/1, poro retorno oo serviço, suspendendo o gozo deférios
por prozo indeferminodo. por motivo de superior interesse público.

Art. 2e Os trobolhos se dorõo o portir do dia 0ó de
dezembro de ?O21.

Art. 39 As horos convocodos deverdo ser compensodos.
Art. 4 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoção.

GABINETE DÁ PRESIDÊNCIA DA CÂAIAPA
MUNICTPAL DE VEREADORE5 DE IóTEZBS.
EM 03 DE DEZEMBRO DE 202I.

io Levinski
Presidente

Registre-se e publigue-se.
Em 03 de dezembro de2O2t. CertiÍico que o presente documento,

esleve íixado no mural deste Legislativo,
do dia ao dia I
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